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II - dar continuidade à assistência por meio da regulação de
urgência e emergência, que deverá garantir o transporte do paciente e
a continuidade da assistência necessária para as referências previa-
mente pactuadas locorregionalmente.

Parágrafo único. O serviço de diálise deverá registrar os
resultados dos exames realizados e os indicadores da efetividade
dialítica nos prontuários dos pacientes.

Art. 11. A sala para atendimento ao paciente HbsAg+ pode
ser considerada opcional, desde que o estabelecimento de diálise
possua convênio ou contrato formal com outro serviço para o aten-
dimento destes pacientes.

Art. 12. Os pacientes devem ser submetidos à confecção da
fístula, de acordo com a condição vascular, quando a TFG for menor
do que 20 ml/min.

Art. 13. Os pacientes que optarem por diálise peritoneal
serão encaminhados, juntamente com seus familiares, para treina-
mento pela equipe multidisciplinar.

Parágrafo único. Os pacientes de que trata o "caput" serão
encaminhados para o serviço de referência de implante de cateter em
período suficiente para o início programado da diálise.

CAPÍTULO IV
DA ADESÃO E HABILITAÇÃO PARA INTEGRAR A LI-

NHA DE CUIDADO DA PESSOA COM DRC
Art. 14. Para a adesão dos estabelecimentos de saúde para

integrar Linha de Cuidado da Pessoa com DRC como Unidade Es-
pecializada em DRC, as Secretarias de Saúde deverão encaminhar à
Coordenação-Geral de Média e Alta Complexidade (CG-
MAC/DAET/SAS/MS):

I - Resolução da Comissão Intergestores Bipartite (CIB) ou,
no caso do Distrito Federal, do Colegiado de Gestão da Secretaria de
Saúde (CGSES/DF) e, quando houver, da Comissão Intergestores
Regional (CIR), contendo:

a) aprovação dos estabelecimentos de saúde de atenção es-
pecializada ambulatorial que prestarão assistência às pessoas com
DRC, estágio 4 e 5 (pré-diálise), contendo a relação dos estabe-
lecimentos de saúde dentro da rede de atenção às pessoas com doen-
ças crônicas, conforme definido nesta Portaria; e

b) metas físicas a serem alcançadas, conforme a estimativa
de público-alvo com DRC, estágio 4 e 5 (pré-diálise), considerando-
se a capacidade de produção dos estabelecimentos de saúde elen-
cados;

II - registro no Sistema Cadastro Nacional de Estabeleci-
mento de Saúde (SCNES) das unidades básicas de saúde para as
quais as unidades de atenção especializada ambulatorial serão re-
ferência; e

III - cópia da publicação em diário oficial do extrato de
contrato com o estabelecimento de saúde, quando este não for da rede
própria vinculada à respectiva Secretaria de Saúde.

Art. 15. Para a habilitação dos estabelecimentos de saúde
para integrar a linha de cuidado da pessoa com DRC como Unidade
de Assistência da Alta Complexidade em Nefrologia, as Secretarias
de Saúde Estaduais deverão encaminhar à CGMAC/DAET/SAS/MS
as seguintes informações:

I - parecer conclusivo do gestor público de saúde estadual
quanto ao credenciamento/habilitação da Unidade;

II - Resolução da CIB aprovando o credenciamento/habi-
litação e a informação sobre o impacto financeiro no custeio do
serviço de saúde;

III - relatório de vistoria realizado pela Vigilância Sanitária
local, onde conste a estrita observância da RDC nº 11, de 13 de
março de 2014, cópia da Licença de Funcionamento;

IV - contrato assinado pelo gestor de saúde e o responsável
técnico do estabelecimento de saúde que presta assistência à saúde
em DRC com a definição da responsabilidade pela confecção da
fístula arterio-venosa de acesso à hemodiálise ou implante de cateter
para diálise peritoneal;

V - termo de compromisso celebrado entre o serviço de
saúde de diálise, o gestor local e o hospital vinculado ao SUS de
retaguarda, estabelecendo as responsabilidades pela garantia de re-
ferência aos casos que necessitem de internação por intercorrências
decorrentes do tratamento dialítico;

VI - termo de compromisso celebrado entre o serviço de
saúde de diálise e o serviço de diagnose para que seja garantida a
execução dos exames;

VII - declaração do impacto financeiro do serviço a ser
credenciado, segundo os valores dos procedimentos necessários à
realização da diálise constantes na tabela de procedimentos do
SUS;

VIII - termo de compromisso celebrado entre o serviço de
saúde de diálise, que não ofereça todas as modalidades de diálise,
com outro serviço de saúde de diálise, para que seja garantida a oferta
de todas as modalidades de procedimentos de diálise;

IX - relação dos profissionais de saúde, especificando quais
são os responsáveis técnicos pelo estabelecimento de saúde, cadas-
trados no SCNES;

X - documento da Secretaria Estadual de Saúde ou Secretaria
Municipal de Saúde que comprove a garantia da assistência do pa-
ciente com DRC, por meio da regulação de urgência e emergência, no
caso de intercorrência durante o tratamento de diálise; e

XI - Termo de compromisso assinado pelo responsável téc-
nico do estabelecimento de saúde que presta assistência à saúde em
DRC garantindo o encaminhamento de todos os pacientes em diálise
para avaliação por uma equipe de transplante.

§ 1º No caso do inciso III, o serviço público deve ter a cópia
do parecer técnico conclusivo da situação encontrada que será ane-
xado ao processo.

§ 2º O processo de habilitação deverá ser formalizado pela
Secretaria Estadual de Saúde.

§ 3º O respectivo gestor público de saúde estadual analisará
a necessidade e os critérios estratégicos e técnicos dispostos nesta
Portaria e dará início ao processo de habilitação.

§ 4º A ausência da análise de que trata o § 3º impede a
sequência do processo de habilitação.

§ 5º Uma vez emitido o parecer favorável a respeito do
credenciamento pelo gestor público de saúde estadual, o processo
com a documentação comprobatória ficará na posse do gestor do
SUS, disponível ao Ministério da Saúde para fins de supervisão e
auditoria.

Art. 16. Para habilitação dos estabelecimentos de saúde para
integrar a linha de cuidado da pessoa com DRC como Unidade
Especializada em DRC com TRS/Diálise, as Secretarias de Saúde
Estaduais deverão observar o disposto nos art. 14 e 15.

Art. 17. O Ministério da Saúde avaliará os documentos en-
caminhados pelas Secretarias de Saúde, podendo proceder a vistoria
"in loco" para conceder a adesão/habilitação do serviço de saúde.

Parágrafo único. Caso a avaliação seja favorável, a Secretaria
de Atenção à Saúde (SAS/MS) tomará as providências para a pu-
blicação da Portaria específica de habilitação.

Art. 18. Para que os estabelecimentos atualmente habilitados
em Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Nefrologia
(serviço de nefrologia) - código 1501 ou em Centro de referência de
alta complexidade em nefrologia - código 1502 se habilitem como
Unidade Especializada em DRC com TRS/Diálise, o ente federativo
interessado, por meio de sua respectiva Secretaria de Saúde, deverá
encaminhar ao Ministério da Saúde as informações previstas nos art.
14.

CAPÍTULO V
DA COMPOSIÇÃO DAS EQUIPES
Art. 19. A Unidade Especializada em DRC terá a seguinte

equipe mínima:
I - médico nefrologista;
II - enfermeiro;
III - nutricionista;
IV - psicólogo; e
V - assistente social.
Art. 20. A Unidade de Assistência de Alta Complexidade em

Nefrologia que ofertar a modalidade de HD, terá a seguinte equipe
mínima:

I - 1 (um) médico nefrologista que responda pelos pro-
cedimentos e intercorrências médicas como Responsável Técnico;

II - 1 (um) enfermeiro, especializado em nefrologia, que
responda pelos procedimentos e intercorrências de enfermagem como
Responsável Técnico;

III - médico nefrologista;
IV - enfermeiro especialista em nefrologia;
V - assistente social;
VI - psicólogo;
VII - nutricionista;
VIII - técnico de enfermagem;
IX - técnico de enfermagem exclusivo para o reprocessa-

mento dos capilares;
X - funcionário exclusivo para serviços de limpeza.
XI - técnico responsável pela operação do sistema de tra-

tamento de água para diálise, para os serviços que possui o programa
de hemodiálise.

Art. 21. A Unidade de Assistência de Alta Complexidade em
Nefrologia que ofertar a modalidade de DPAC ou DPA terá a seguinte
equipe mínima:

I - médico nefrologista, como responsável técnico;
II - enfermeiro nefrologista, como responsável técnico;
III - nutricionista;
IV - psicólogo;
V - assistente social; e
VI- técnico de enfermagem.
Art. 22. A composição mínima da equipe da Unidade Es-

pecializada em DRC observará o disposto nos arts. 19, 20 e 21, no
que couber.

Parágrafo único. O mesmo profissional poderá compor a
equipe da Unidade Especializada em DRC com TRS/Diálise na aten-
ção de média e alta complexidade, desde que em diferentes turnos.

Art. 23. A substituição dos profissionais que compõem as
equipes mínimas deve ser providenciada nos respectivos períodos de
férias.

Art. 24. O médico e o enfermeiro de que trata os incisos I e
II do art. 20 e do art. 21 só podem ser os Responsáveis Técnicos de
1 (uma) Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Nefrologia
ou de 1 (uma) Unidade Especializada em DRC com TRS/Diálise.

Art. 25. Para o programa de DPAC e de DPA, deverá ser
obedecida a proporção de pelo menos 1 (um) enfermeiro para cada 50
(cinquenta) pacientes.

Art. 26. Para o programa de DPI, deverá ser obedecido, no
mínimo, a seguinte proporção:

I - 1 (um) médico nefrologista durante o dia, para avaliação
dos pacientes e atendimento das intercorrências, podendo ser o mes-
mo da hemodiálise, DPAC, DPA, desde que não ultrapasse a relação
de 1 (um) médico para cada 35 (trinta e cinco) pacientes;

II - 1 (um) médico para atendimento de urgências no período
noturno para cada 35 (trinta e cinco) pacientes;

III - 1 (um) enfermeiro, em conformidade com o art. 31, para
cada 35 (trinta e cinco) pacientes, durante o dia;

IV - 1 (um) enfermeiro, em conformidade com o art. 31, para
cada 35 (trinta e cinco) pacientes, durante o período noturno; e

V - 1 (um) técnico de enfermagem em todos os turnos, para
cada 2 (dois) pacientes, ou para cada 4 (quatro), no caso de todos os
postos de atendimento contarem com máquinas para diálise peri-
toneal.

Art. 27. Para a HD, deverá ser obedecido, no mínimo, a
seguinte proporção:

I - 1 (um) médico nefrologista para cada 35 (trinta e cinco)
pacientes, em cada turno, não contabilizado o médico Responsável
Técnico;

II - 1 (um) enfermeiro para cada 35 (trinta e cinco) pacientes,
em cada turno, não contabilizado o enfermeiro Responsável Técnico;
e

III - 1 (um) técnico de enfermagem para cada 4 (quatro)
pacientes por sessão de HD.

Parágrafo único. Todos os membros da equipe de saúde
responsáveis pelo atendimento durante o procedimento hemodialítico
devem permanecer no ambiente de diálise durante toda a sessão.

Art. 28. Os procedimentos de diálise pediátrica, que abran-
gem a faixa etária de 0 a 12 anos completos, devem ser acom-
panhados por médico nefrologista pediátrico.

§ 1º Em Municípios que não contam com nefrologista pe-
diátrico, o tratamento deverá ser acompanhado, também, por um
pediatra, não sendo necessária sua vinculação com o serviço de diá-
lise.

§ 2º A proporção de técnico de enfermagem deve ser de 1
(um) para cada 2 (dois) pacientes por turno.

§ 3º O paciente pediátrico terá direito ao acompanhamento
de membro da família ou de responsável durante o atendimento dia-
lítico.

Art. 29. Cada nefrologista pode prestar serviços em dife-
rentes serviços de diálise ou diferentes turnos, desde que sua res-
ponsabilidade não ultrapasse o total de 70 (setenta) pacientes inscritos
em programa de tratamento dialítico.

Art. 30. Os médicos nefrologistas dos serviços de diálise
devem ter o título de especialista ou certificado registrado pelo Con-
selho Federal de Medicina.

Art. 31. A capacitação formal e o credenciamento dos en-
fermeiros na especialidade de nefrologia devem ser comprovados por
declaração ou certificado, respectivamente, reconhecidos pela Asso-
ciação Brasileira de Enfermagem em Nefrologia (SOBEN).

§ 1º No caso do título de especialista, poderá ser obtido
através de especialização em Nefrologia reconhecida pelo Ministério
da Educação ou pela SOBEN através da prova de título, seguindo as
normas do Conselho Federal de Enfermagem.

§ 2º O enfermeiro que estiver em processo de capacitação
deve ser supervisionado por um enfermeiro especialista em nefro-
logia.

CAPÍTULO VI
DO FINANCIAMENTO
Art. 32. Os estabelecimentos de saúde aderidos como Uni-

dade Especializada em DRC e habilitados como Unidade Especia-
lizada em DRC com TRS/Diálise farão jus a incentivo financeiro de
custeio destinado ao cuidado ambulatorial pré-dialítico.

§ 1º O incentivo financeiro de que trata o "caput" será
utilizado exclusivamente para a realização dos procedimentos refe-
rentes aos estágios clínicos 4 e 5 pré-diálise e matriciamento para
estágio 3b.

§ 2º O incentivo financeiro de que trata o "caput" será no
valor mensal de R$ 61,00 (sessenta e um reais) por pessoa com DRC
estágio 4 ou 5 pré-diálise, conforme a meta física informada pelo
respectivo gestor público de saúde.

§ 3º Além do disposto no § 2º, as Unidades Especializadas
em DRC com TRS/Diálise farão jus a incremento financeiro no com-
ponente Serviço Ambulatorial (SA) dos procedimentos descritos no
Anexo IV e nas porcentagens estabelecidas no Anexo III.

§ 4º Os recursos do incentivo financeiro de que trata o
"caput" serão oriundos do Fundo de Ações Estratégicas e Compen-
sação (FAEC).

§ 5º As Secretarias de Saúde poderão solicitar a qualquer
tempo a reclassificação da tipologia da Unidade Especializada em
DRC com TRS/Diálise, conforme descrito no Anexo III.

Art. 33. Os procedimentos da Tabela de Procedimentos, Me-
dicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais, do Grupo - 03-
Procedimentos Clínicos, Sub-grupo 05-Nefrologia, tem o instrumento
de registro por Autorização de Procedimentos Ambulatoriais (APAC)
e são financiados pelo FAEC.

CAPÍTULO VII
DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Art. 34. Os estabelecimentos de saúde autorizados a pres-

tarem a atenção à saúde às pessoas com DRC no âmbito do SUS
serão submetidos à regulação, controle e avaliação dos seus res-
pectivos gestores, estando sob responsabilidade destes gestores, den-
tre outras, as seguintes atribuições:

I - avaliação da estrutura e equipe dos estabelecimentos por
eles autorizados para prestar o cuidado;

II - avaliação da compatibilidade entre o número de casos
esperados para a população atendida, o número de atendimentos rea-
lizados e o número de procedimentos faturados, observando também
a distribuição numérica esperada dos procedimentos (consultas e
acompanhamentos/tratamentos); e

III - avaliação da qualidade dos serviços prestados pelos
estabelecimentos.

Art. 35. O cumprimento das metas físicas de que trata o § 2º
do art. 32 será avaliado a cada 3 (três) meses a partir da adesão ou
habilitação, por meio do Sistema de Informação Ambulatorial
(SIA/SUS) ou de outros sistemas de informação oficiais definidos
pelo Ministério da Saúde.

§ 1º A ausência de informação por 3 (três) meses con-
secutivos no SIA/SUS acarretará a suspensão do repasse do incentivo
financeiro de que trata o art. 32.

§ 2º Em caso de não se constatar no SIA/SUS o cum-
primento do percentual de pessoas com DRC nos estágios 4 e 5 pré
diálise em relação ao percentual de pessoas com DRC em diálise/TRS
no respectivo estabelecimento de saúde, conforme preconizado no
Anexo III, poderá ocorrer a reclassificação ou extinção das habi-
litações das Unidades Especializadas em DRC com TRS/Diálise.

§ 3º O estabelecimento de saúde que não realizar as metas
físicas estabelecidas pelo gestor público de saúde será notificado e
desabilitado.
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